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CÂMARA MUNICIPAL DE IPATINGA 
MINAS GERAIS 

PORTARIA N° 308/201 8 

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Ipatinga, no uso 

de suas atribuições legais e com base no artigo 37, inciso IV, da Lei Orgânica do 

Município, 

R E S O L V E: 

Determinar ponto facultativo nesta repartição nos dias 10 e 
16 de novembro de 2018. 

Cãmara Municipal de Ipatinga, em 29 de outubro de 2018. 
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